TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

Ata de Reuni@o N° 1 - TRE/PRESI/Comite_PopRuaJud

Unidade(s)
Tribunal Ata 12 Reuniao
Regional
ezl Eleitoral Comité Multissetorial para Promocéo de Politicas Publicas de Atencao as Comité PopRuaJud
do Piaui Pessoas em Situacdo de Rua no ambito do TRE-PI

012 Reunido do Comité Multissetorial para Promocgao de Politicas Publicas de Atencéo as Pessoas em Situagdo de Rua no
Objetivo ambito do Tribunal Regional Eleitoral do Piaui, instituido pela Portaria Presidéncia TRE-PI n°® 808/2022, em atendimento a
Resolugdo CNJ n° 425, de 08 de outubro de 2021.

Local Sala Reunido da Asplan Data 16/09/2022 Inicio 09:00 h

Modalidade [Presencial

o Apresentacdo inicial dos membros do Comité;

Defini¢do de linhas de atuagdo do Comité;
Pauta

Deliberagdes iniciais para operacionalizacdo do Comité;

¢ Andlise da Res. CNJ n° 425 de outubro de 2021 que institui a Politica Nacional de Atencéo as Pessoas em Situagdo de
Rua.

Registros relevantes




Seq

Participante

Sintese dos Comentarios

I/Andrea Santiago

1.1. Como Coordenadora do Comité, abriu a reunido, destacando que se trata da primeira reunidao do Comité
Multissetorial para Promocgao de Politicas Piblicas de Atencéo as Pessoas em situagéo de rua no ambito do
Tribunal Regional Eleitoral do Piauf, instituido por meio da Portaria Presidéncia TRE-PI n® 808 de 2022, em
atendimento a Resolugdo CNJ n° 425, de 08 de outubro de 2021,

1.2. Destacou alguns dos principios estabelecidos na Resolugdo CNJ n° 425, de 08 de outubro de 2021,
especialmente aqueles relacionados a Justica Eleitoral,

Gongalves Junior

1 . L
Aratjo Teixeira (CRE) |1 3 sugeriu que todos os membros estudassem referido normativo que baliza as acées do comité para
identificacdo das linhas de atuacéo;
1.4. Exp0s a justificativa apresentada pelo servidor Reinerio Dantas Campos Verdes Filho, o qual comunicou a
impossibilidade de participacédo na reunido, ainda que fosse virtual, em razéo da urgéncia dos trabalhos que esté
realizando na 582 Zona, voltados a preparagdo das eleicdes;
1.5. Passou a palavra aos demais membros para as consideragdes.
2.1. Sugeriu que fosse criado uma unidade no SEI para emisséo e arquivamento dos documentos inerentes as
atividades do comité, assim como e-mail, pasta no fileserver e, caso necessario para agilizar a comunicac¢édo, um
grupo de WhatsApp;
2.2. Prop0s o envolvimento da Rede de Governanca do Piaui para engajamento dos demais 6rgéos do Poder
, [Sérgio Gongalves Judiciario nas agbes do Comité;
de Miranda (LIODS)
2.3. Sugeriu que os membros estudem a Resolugdo CNJ n° 425/2022 para formalizagdo das acles a serem
realizadas pelo comité por meio de um plano de agéo;
2.4. Sugeriu que os integrantes do comité que puderem participem das reunides quinzenais j& informadas pelo
Conselho Nacional de Justica e que os temas debatidos sejam levados as reunifes seguintes.
An_tonlo dos Santos 3.1. Sugeriu que o Comité priorizasse a capacitacdo de seus membros para possibilitar uma melhor
8 |Feitosa Mendes compreenséo do tema
(SEGDP) P :
4.1. Comentou sobre o trabalho desenvolvido pela Pastoral do Povo de Rua, destacando as varias frentes e o
papel do Coordenador, Pe. Jodo Paulo, bem como das pessoas que atuam como voluntarios na referida
4 Juliano Marinho Melo |Pastoral:
Martins (EJE)
4.2 Explicitou o papel da Escola Judiciaria Eleitoral relacionado a a¢des de cidadania e a cursos de capacitagao,
que pode nortear algumas agdes do comité.
IAndrea Santiago L x
Aratjo Teixeira (CRE) 5.1. Agradeceu novamente a participacéo de todos e deu por encerrada a reuniao
6 Raimundo Nonato 6.1 Compareceu a reunido para acompanhar as discussdes e disponibilizou o apoio da ASPLAN para o que se

fizer necessério a atuacéo do Comité.

Deliberacdes

Descricédo Responséavel Data

Definir calendéario de reuniées do Comité com base no calendario ja estabelecido pelo CNJ
(reunides quinzenais)

Comité até dez/2022




Solicitacdo de criagdo de unidade no SEI, e-mail e pasta no fileserver para o Comité. Andrea 30/09/2022
V|ab|I|z_ar evento com 0 objetlv_o de ~conhecer melhor o tema, com a participacéo de entidades que Comité 30/09/2022
atuam junto a populagéo em situagéo de rua.

Consultar a Rede de Governanca do Pl para fomentar o engajamento dos demais 6rgaos do Séraio 30/09/2022
judiciario para execug¢do da Resolugdo CNJ n° 425, de 08 de outubro de 2021. 9
Elaborar minuta de Plano de Agdo do Comité, com base nas atribuicdes estabelecidas na o

Portaria TRE-PI n°® 808/2022, e submeter ao grupo para discussao. Sergio 04/10/2022

Realizar 22 reuniéo no comité no dia 04/10/2022. Comité 04/10/2022

Participantes
Nome Lotacdo E-mail Assinatura

Andrea Santiago Arauljo Teixeira CRE andrea.santiago@tre-pi.jus.br Eletronica (SEI)

Antbnio dos Santos Feitosa Mendes SJ antonio.feitosa@tre-pi.jus.br Eletrbnica (SEI)

Flavia Raphaela Franco Monteiro Barreto NSA flavia.monteiro@tre-pi.jus.br Eletronica (SEI)

Juliana Marinho Melo Martins EJE juliana.martins@tre-pi.jus.br Eletronica (SEI)

Sérgio Gongalves de Miranda NEST/LIODS sergio.miranda@tre-pi.jus.br Eletronica (SEI)

Em 20 de setembro de 2022.
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5e|! H Documento assinado eletronicamente por Andrea Santiago Araujo Teixeira, Membro do Comité, em 21/09/2022, as 08:40, conforme art. 1°, § 2°,
IIl, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Sérgio Gongalves de Miranda, Membro do Comité, em 23/09/2022, as 12:13, conforme art. 1°, § 2°, IlI,
"b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Flavia Raphaela Franco Monteiro Barreto, Membro do Comité, em 01/12/2022, as 07:59, conforme
art. 1°, 8§ 2°, IIl, "b", da Lei 11.419/2006.
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